
INDICAÇÃO Nº 
1566
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a disponibilização de uma incubadora de empresas, um microônibus e uma Van, do tipo Kombi para o município de Santa Cruz da Esperança.

JUSTIFICATIVA

O município de Santa Cruz da Esperança, com sua pequena cidade, típica do interior do Estado de São Paulo, tem cerca de apenas 2.000 (dois mil) habitantes, consequentemente são parcos seus recursos financeiros, aliado ao fato de que a maioria da população é considerada de baixa renda e sua principal fonte de recursos advém das pequenas lavouras existentes na área rural do município. 

Neste aspecto, a aquisição de uma incubadora de empresas possibilitará abrigar pequenos produtores, dando-lhes condições de desenvolver seus produtos de forma industrializada, com conhecimento de tecnologia, em ambiente propício, com acesso à informação e à internet, o que certamente muito contribuirá para a criação de novos empregos no município.

O município tem, também, a premente necessidade de que lhe sejam disponibilizados dois veículos: um microônibus e uma “perua” – Van do tipo Kombi, que se prestarão ao transporte adequado e seguro das crianças residentes no município, haja vista que na atualidade este serviço é realizado de forma terceirizada.

Daí os motivos da presente indicação, com a qual esperamos que Sua Excelência, o senhor Governador do Estado, se manifeste sensível aos anseios do Executivo municipal, sua edilidade e cidadãos de Santa Cruz da Esperança

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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